
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no  AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1585529 - SP 
(2016/0050676-5)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS 

FUNCEF 
ADVOGADOS : ESTEFANIA FERREIRA DE SOUZA DE VIVEIROS  - 

DF011694 
BRUNO BATISTA LOBO GUIMARAES  - DF036192 
LILIANNE DE CARVALHO RAMOS  - DF038046 

EMBARGADO : CÉLIO VANCINE 
EMBARGADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VANCINE 
ADVOGADO : MAURO ANTÔNIO ABIB E OUTRO(S) - SP074493 
INTERES.  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : GIULIANO D' ANDREA E OUTRO(S) - SP207309 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 
INEXISTENTE. ACÓRDÃO EMBARGADO INDICOU 
EXPRESSAMENTE A DISTINÇÃO DOS CASOS. 
CONTRARIEDADE DA PARTE COM A DECISÃO 
POSTA, QUE NÃO CARACTERIZA VÍCIO DE 
OMISSÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS, COM 
APLICAÇÃO DE MULTA.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, com aplicação de multa, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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